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O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Fla
PROCESSO LICITATÓRIONº. 001/2021
PREGÃO PRESENCIALNº. 001/2021
CONTRATONº. 006/2021
OBJETO: Contratação de Empresa para Administração, Operação,
Gerenciamento e Fiscalização de Serviços de Fornecimento de CARTÕES
MAGNÉTICOS com “Chip', Tipo “Vale Alimentação aos Servidores
Municipais de Quatá

RELATÓRIO

O Município de Quatá instaurou o Processo Licitatório
nº 001/2021, na modalidade Pregão (Presencial) nº 001/2021, visando a
Contratação de Empresa para Administração, Operação, Gerenciamento e
Fiscalização de Serviços de Fornecimento de CARTÕES MAGNÉTICOS com
“Chip”, Tipo “Vale Alimentação” dos Servidores Municipais de Quatá.

Processado o certame, sagrou-se vencedora do certame
a Empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA. ME,
tendo sido o objeto da licitação devidamente adjudicado à Empresa vencedora
(fls. 431). Durante a execução contratual, ocorreu a alteração do Contrato Social
da Contratada, passando para seguinte razão social (fls. 671/672): BF
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

Diante desse fato, foi celebrado o Contrato
Administrativo nº 006/2021 (fls. 469/477), com vigência inicial de 12 (doze)
meses, ou seja, de 24.03.2021 .a 24.03.2022. Posteriormente, em caráter
excepcional, o Contrato foi prorrogado por mais 06 (seis) meses, ou seja, de
25.03.2022 a 24.09.2022 (fls..649/650).

Acontece que, iniciada a prestação do serviço, diversas
reclamações foram recebidas pela Contratante, no que se refere a rede
credenciada para utilização do Vale Alimentação, o que trouxe muita
dificuldade para que os mais de 600 (seiscentos) servidores públicos municipais
pudessem usufruir de seu vale alimentação -fls. 489/490, 492, 494, 498, 499,
500, 590 (requerimento aprovado pela Câmara Municipal).

Por tais razões, a Contratada foi notificada por diversas
vezes, mais precisamente nas seguintes datas: 27.07.2021 (fls. 496), 30.07.2021
(fls. 502), 26.08.2021 (fls. 515), 15.09.2021 (fls. 532/524 - realizada pela
Secretaria de Assuntos Jurídicos).

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisão do Prefeito

Decisão do Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-30

Fada
Em resposta, a Contratada apresentava justificativas

vagas, alegando o atendimento mínimo de rede credenciada exigida.

Por derradeiro, às fls. 689, foi formalizada reclamação
por parte do Sindicato dos Funcionários-e Servidores Públicos Municipais de
Quatá, noticiando problemas na utilização dos cartões, uma vez que diversos
estabelecimentos nãomais estavam aceitando, causando até mesmo “situações
vergonhosas”para os servidores públicos municipais.

Encaminhada “a reclamação, a Contratada se
manifestou às fls. 695/697, confirmando que no âmbito do Município de Quatá
haviam somente 13 (treze) credenciados e que estavam em negociação com
outros estabelecimentos e que o desfecho das negociações se daria na data de
19.08.2022. Posteriormente, juntounova documentação (fls. 700/701), alegando
que possível credenciado, na data de 15.08.2022, havia solicitado mais 05
(cinco) dias para desfecho das tratativas. |

Decorridos estes prazos, nenhuma informação foi
trazida pela Contratada no sentido de comprovar o número mínimo de
estabelecimentos credenciados no Município de Quatá.

Considerando à tentativa de resolução diante das
Notificações emitidas e da inércia da Contratada em corrigir as irregularidades
em sua rede credenciada, esgotaram-se todas as tentativas para solução do
impasse ocasionado pela Empresa Contratada.

A conduta da Empresa Contratada em não cumprir
adequadamente o Contrato realizado, vem. trazendo seríssimos prejuízos aos
servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Quatá, considerando
que ficaram impossibilitados de livremente utilizarem seu vale alimentação
diante do reduzido número de credenciados, contrariando as regras estipuladas
noedital de licitação e Contratado.

Eis o breve relatório.

DECISÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
CNPJ. (MF) 44.547.313/0001-30

aba
Diante da situação acima narrada, verifica-se que a

Empresa BF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA,, descumpriu o
Contrato Administrativo nº 06/2021 e consequente prorrogação, firmado junto
ao Município de Quatá, o que vem ocasionando prejuízos aos servidores
públicos municipais, levando-os inclusive a situações vexatórias, conforme a
notificada às fls. 689 pelo Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos
Municipais de Quatá.

Assim dispõe o item “4º do Termo de Referência anexo
ao Edital-da Licitação (Edital Modificativo de fls. 084/085):

PBL RA CLÁUSULA VA DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE
REFERÊNCIA

á

”

[8 |

4 — Rede Credenciada:
4.1éComo forma de permitir aos funcionários da Administração
Pública o exercício da liberdade de escolha dentre estabelecimentos
ondepoderão consumir os créditos do vale alimentação, evitando com
isso cerceamento ao direito de pesquisa por menores preços e
condições de compra, deverá a adjudicatária comprovar na data da
assinatura do contrato possuir entre seus credenciados/conveniados,
no mínimo 15 (quinze) empresas conveniadas dentro do Município de
Quatá e nó mínimo 10 (dez) empresas conveniadas nas cidades de
imediação com Quatá/SP , seguindo as exigências abaixo:
* 41.1 — No mínimo 3 (três) supermercados dentro do Municipio de
Quatá/SP;
* 4.12 — No mínimo 4 (quatro) redes de hipermercados ou
supermercados de grande porte, sediadas em um raio de no mínimo
140 km do Municipio de Quatá/SP.
42
—

—ÃoMunicípio é facultado o direito a diligenciar in loco os
estabelecimentos apresentados quando da assinatura do contrato, a
fim de verificar a veracidade das informações prestadas, a real
existência e/ou localização dos mesmos e conferir a aceitação do
vale/cartão fornecido pela Contratada.t

No mesmo sentido o Anexo I — Termo de Referência
constante do Contrato formalizado(fls. 469/477).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Fio
Diante das regras contratuais, não há dúvida de que a

Contratada deveria manter durante toda a vigência contratual, incluindo seu
aditivo de prorrogação de prazo, o número MÍNIMO de 15 (quinze) empresas
conveniadas dentro do Município de Quatá.

A própria empresa Contratada às fls. 696 confirma
possuir apenas 13 (treze) estabelecimentos convêniados dentro do Município de
Quatá, não logrando êxito em obter novos credenciados conforme manifestando,
deixando assim, de atender o mínimo de estabelecimentos exigido
contratualmente.

Dispõe o artigo 77 da Lei 8666/93:

“A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqiências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento”, (grifamos)

Dispõem ainda os artigos 78 e 79 da Lei 8666/93:

“Artigo 78 - Constituem motivo para tescisão do contrato:1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

Parágrafo Único — Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos. autos do processo, assegurando o
contraditório e a ampla defesa”.

“Artigo 79 — A rescisão do contrato poderá ser:
1 — determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

Conforme se vê pelos dispositivos acima, a Empresa
Contratada infringiu a Lei de Licitações e as cláusulas contratuais, pois não
cumpriu o contratado, no que tange ao número mínimo de estabelecimentos
credenciados dentro do Município de Quatá, causando graves transtornos aos
servidores públicos municipais, beneficiários diretos do vale alimentação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J. (MF) 44.547.313/0001-30

Feeds
Por fim, necessário trazer à tona o princípio da

supremacia do interesse público sobre o interesse privado, onde, como o próprio
nome diz, o interesse público está acima dos interesses particulares da
Contratada.

Por tais razões, necessária e premente a imediata
rescisão unilateral do contrato.

CONCLUSÃO

Diante dos fatos e fundamentos legais acima
declinados, fica RESCINDIDO o Contrato Administrativo nº 006/2021 e seu
Aditivo de Prorrogação de Prazo, realizada entre o Município de Quatá e a
Empresa BF INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

Outrossim, com relação a eventual aplicação de sanção
a Empresa Contratada, prevista no artigo 87 da Lei 8.666/93 e Cláusula Sétima
do Contrato Administrativo, fica facultada a defesa prévia do interessado no
Processo Licitatório, a qual poderá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, nos termos do que dispõe o artigo 87, $ 2º da Lei 8.666/93.

Remetam-se, pois, estes autos ao Setor de Licitações,
para as providências cabíveis.

Intime-se a Empresa BF INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA,, pela Imprensa Oficial do Município.

Cumpra-se.

Quatá-SP, em 06 de
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá

De 06/09/2022.
Processo Licitatório nº. 080/2022
Pregão Presencial nº. 050/2022

Homologando o procedimento Licitatório referente ao
Pregão Presencial nº. 050/2022, Registro de Preços, do tipo
menor preço, para aquisição de lixeiras de concreto, para
as seguintes empresas: INCA-ESTRUTURAS METALICAS
CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA EPP, no item: 01.

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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